
ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITUR'A MUNTCIPAI DE DIVINÀ PÀSTOR,A

CoNTRjA,TAÇAO TEMPOR,ARTA

OB]ETO: PRESTAçÃO DE SERVIçOS TEIáPORÁRIO COTIíO UONITORES,/BERçÁRIO

DATA: 10 de março de 2025

BA.3E LEGAL: À!t. 37, iaciso IX, da Constituição Eederal de 1988,
Lêi Mutricipal n. o 2L4/2O21 .

r---CNTRATADO (A) : Carolaine dos Santos

icrirEiAro : N" )5) t zozs

íÀ!I-OR MENSAL: A§ 1.578,00 (ai7 qainbeatoe e dezoiXo) .

VÀI,OB GLOBAL: RS !4.724,60 (quaXoÊzê íni7, seteceatos e vir:xe e

qu,et,:o f,eais e se.gse,rta c,eaxawos) .

JTIRNADA: th (oito) horas diárias ,/ 40}n ( quarenxa) }r.ozas
gerrr-naíS .

Praca da Matr:iz, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 13.108 .133/000I-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEfTT'R,A MUNTCIPÀI DE DTVINÀ PÀSTORJA

TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA
ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPC ]ONAL INTERESSE PÚBL]CO ART.
2' INCS. V e VIII DA LEI 214/202L -
QUE ENTRE SI CELEBRAM a PREFEITUR,A
MT'NICTPÀL DE DIVINÀ PÀSTOR;A E
Carolaine dos Santos -

Pelo presente instrumento particular de contrato de trabalho por
tempo determinado e na melhor forma de direlto, reuniram-se de

um lado a PREFEITT RA Mt NICfpÀI DE DfVIÀIA PASTORjA, pessoa
jurídica de díreito púb1ico, CNpü: 13.108.733110001-96, neste ato
representado por seu titular a prefeita Municipal, I ZABEL

CRISTINÀ GOMES RODRfGUES VIEIRA, brasileira, casada, portadora
do CPF sob o n.o 081.605.3?4-09, domiciliada na Rodovia SE 140,
no 1.000, povoado Bomfim, Divina pastora/SE, CEp 49. 650-000,
doravante denominado CONrR]ATÀ}ITE, e do outro lado, Caro]-aiae dos
Santos, brasilelro, maior e capaz, MONITORES/BERçÁRIO, residente
e domlcifiado na Rua do A1ho, povoado Maniçoba, portador de Rc

,1. o 3.526.26A-5 ssp/sE e cpE. no 081.037. 185-56, doravante
denominado simplesmente de CONTRATADO(À), têm justo e acordado a

contrataÇão do serviço previsto na cfáusula primeira deste
termô, em conformidade com o Art. 37, inciso IX, da ConstltuiÇão
Eederaf de 1988, em harmonia com a Le.i Municipal n." 2T4/2021,
objetivando suprir necessidade de excepcional lnteresse público
pâra realização de serviços técnicos profissionais
MONI TORES / BERÇÁRIO, considerando as cfáusufas abaixo:

CLÀUST'LÀ PRIMEIRJA - DO OBJETO

Praca da MaLriz, Centro - Dlvina Pastora/SE CEp: 49.650-O0O
cNP.r: 13 . 108 .733IOOO1-96
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITUBÀ MUNTCIPÀI DE DTVINÀ PÀSTORÀ

O CONTRÀTADO se obriga a prestar
, lotado na Escofa

servrÇos
MunrcipalMONITORES/BERÇÁRIO

Parágrafo Primeiro. Em caso de não cumprimento
totaf, pode a CONTRTÀTANTE descontar o valor
horas não trabalhadas, excetô quando da
justj-ficativa plausíve1.

profissionais de
Maria de Lourdes

Cardoso Costa

cIÁusuI,A SEGUNDÀ - DÀ JoRNÀDÀ

O CONTR ATADO desenvolverá suas atividades com jornada
(oito) horas drárias ,/e 40h (quarenta) horas semanais,
do municipio ou outro local, conforme necessldade.

dê th
na sede

da carga horária
correspondente às
apresentaÇão de

Parágrafo Sêgrundo. As horas que ultrapassem a carga normaf
definida ou atividades extras serão remuneradas
proporci ona lmente, acrescidas de 50% em relação a hora normal,
nos moldes do inc. XVI do art. 7" da Constituição Federal,

CLAUSI'LA TERCETR]A, - DO PR]â,ZO

O presente contrato vigorará pelo prazo dê 09 (nove) meses e
(vinte e um) dj-as, a contar da data da assinatura d:s
contrato, podendo sêr prorroqado caso persistam os motivos
deram origem à contratação inicial, na forma Art. 37, inciso
da Constituição Federal de 1988, em consonância com art.
Le:- 21,4/202L.

Parágrafo Primêiro. Nos termos do art . do decreto n. o

041 /2019 e com o têrmo de ajustamento de conduta(TAC) processo
.n" 201,981400A25 , as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescindido, independente do prazo de vigência
fixado na presente c.Iáusu1a e de notificação, caso venha a ser
realizado e concluido o Concurso púbJ.ico com vagas para as
mesmas funções, desde que haja a convocação e a nomeaÇão dos
aprovados. Da mêsma forma, acordam que, incidindo â preseni_:
c1áusu1a, o (a) contratado (a) nào possui qua.Iquer direi;,,
indenização referente ao prazo remanescente para conc.Iusào o(,
pacto, não podendo promôver qualquer reclamação em juizo ou fora
def e.

q,r:
IX,
da

Parágrafo Seg"undo.
tempo, sem drreito à indenização, desde q

Cent !:o Divina Pastora/SE
cNP,r: 13. 108. 73310001-96

ue j ustlficado
CEP: 49.650-000

O contrato poderá ser rescindldo a qualquer

PraÇa da Matriz,
pelo



interesse púb11co ou ausêncla de necessidade administralr
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes
serviços já efetivamente prestado.

CIÁUSUI,A QUÀRTÀ - DA LEGISLAçÃo

O presente contrato reger-se-á pelas normas Legals
constitucionais e subs idiar i ament e pelo Estatuto dos Servldores
Públicos Municipais, observando-se todas as normas relativas a
esta modafidade de contrataÇão, em conformidade com Art. 31 ,
inclso IX, da ConstituiÇão Eederaf de 1988.

CLÀUSI'I.A QUINTÀ - DO PREçO E TOR!44 DE PÀGÀMENTO

A CONTRATANTE pagará ÀO(A) CONTRATÀDO (À) , em remuneraÇã.
serviços contratados a importância de R§ L.518 (zri7 qu,inhentos e
dezoíto) por mês, a título de salário, perfazendo o valor global
do contrato em R$ 14.124,60 (quatorze mil , setecentos e vinte e
quatro reais e sêssenta centavos).

§1". Excepcionâlment e poderá ser acrescida de 20% a remuneração
das horas trabal-hadas em regime noturno, compreendido aquefe
préstimo desenvofvido entre 22Lr de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adlcional de insalubridade, em
percentuais de 10%, 20% oo 4AZ, conforme o grau de exposição.
quando a atividade desenvolvida estiver fistada naque.l :
prevlstas na Norma Regulamentar no 15 do Ministério do Trai..
e Emprego.

§3". os valores ora cont.ratados não serão reajustados, salvo se
a remuneraÇão for vincufada ao safár.io minlmo e o mesmo sofrer
alteraÇão.

CLÀUSUI,A SEXTÀ - DÀ DOTÀÇÀO ORÇÀMENTÀRIÀ

A despesa prevista na CJ.áusula Quinta deste pacto
conta da seguinte dotaçãô orÇamentária, constante
para o exercício financeiro de 2025.

correra por:
do orÇamento

ESTÀDO DE SERGIPE
PREE E ITI'R;A MUNICIPÀI DE DTVINÀ PÀSTORA

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora/SE CEP: 49. ,r, ,r)/fu
cNPr:13'108'733/ooo1-e 
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UNIDÀDE
ORçÀ}íENTÁRIA

Àso ELEMENTO DE
DESPESA

EONTE DE
RECURSO

00200s
Secretaria
Mun l cipa 1
Educa Ção
Cuftura

de
e

2032
Manut enÇão
Serviços
Secretaria
Educa Ção

dos
da
de

3r900400
Cont rat aÇão
por Tempo
Det e rminado

ESTADO DE SERGTPE
PREE EITT'R;à MT'NI C I PAÍ, DE DTVINÀ PÀSTOR.A

cIÁUsTEÀ SÉTIMA - DÀs RESPONSÀBILIDÀDES DÀS PARTES

DO (A) CONrRÀTÀDO (À)

a) Seguir rigorosamente as determinaÇões
Municipal de EducaÇão e Cu.Itura atender
Projeto a que está vinculado,'

15 0 010 01
Identificações
das despesas
com manutencã.

de s e nvo lvime r:

do ensino

da Secretaria
normas do

b) Realizar suas atribuições com
executando suas atribulÇÕes
Decreto Municipal n." 150/2013;

b) Efetuar os pagamentos
convencionados;

étlca e
conforme

Profissionalisr''
especificacL,:

c) Manter o CoNrR;ÀTA}{TE livre de quaisquer rei-vindi caÇÕes,
demandas, queixas e representaÇões de qualquer natureza,
decorrente de sua açào;

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigaçõês por ele assumj-das, todas
as condições de habllitaÇão e qualificação inerentes à sua

MONÍTOR]ES o.profissão, qual sej a,

e) Iniclar e concfuir os servlços nos prazos estipulados.

DO CONTRÀTANTE :

a) Colocar à dísposiÇão do (a) CO}iITR;ÀTÀDO (À) todos os elementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados;

devidos dentro dos pra

PraÇa da Matr.iz, Centro - Dlvina Pastora/SE CEP:

cNPr: 13 . 108 . 73310001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREF'EITURÀ MUNTCIPÀT DE DTVINA PÀSTORJà

c) Ei scal- 1zar e
dos serviços

accmpanhar a CONIP.ATÀDO (À) quanto ao andarner,:
prestados.

cIÁuSuI,À oITÀvÀ - DÀ RESCISÃO

Poderá a PREEEITITB,À Mt NICIPÀL DE DIvfNÀ PÀSTORÀ rescindir
unilateralmente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadimplemento da cláusufa sexta;

b) se ocorrer
municipal n

alguma das hipóteses
274 de 16 de março de

de rescisão previstas na

2A2T;

c) se houver a nomeação de candidatos no concurso púbIico
previsto no Decreto n" 041 /20L9, sem que caiba qual-quer tipo de

indenização para (o)a CONTRATADO (A) ,'

d) Pôr .interesse da administraÇão púbfica.

Parágrafo Único. Em qualquer das hipóteses de rescisão
iniciativa Administrativa, não caberá indenização
compensaÇão, mas tão somente a retribuição correspondente
serviços efetivamente prestado.

por
ou

aos

CI,AUSI,LÀ NONÀ DÀS OBRIGAÇõES PERTINENTES À LEI GERÀL DE

PROTEÇÃO DE DÀDOS (LGPD )

Ficam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar o disposto na
Lei n" 13.?09, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de ProteÇão de
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que tiverem acesso
em razão do presente contrato, independentemente de declaração
ou de aceitaÇão expressa.

cIÁusULÀ DÉcníA- VÍNCT,LO

Este contrato não gerará, em hipótese afguma, qualquer
trabalhista.

PraÇa da Matriz, Centro - Divlna Pastora/sE - CEP: 49.650-
cNPr: 13. 108. 73310001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE E I TT'P"A MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR,A

CIÁUSTII,A DÉCI!,íA PRIMETR,A - Do FoRo

Fica eleito o foro da COIáARC.â DE DMNÀ PÀSTORiÀ, Estadô de
SERGIPE, com exclusão de qua.Lquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surg.idas na execução do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o preser_,
termo particular de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus juridicos e legais efeitos.

Divj.na Pastora/SE. lo / 03 /2025 .

I ZÀBEL CRIST GOMES RORIGI'ES

Maria do Carmô

rpa

Santos Lima
Educação e Cuftura

re aMu

Secretária Municipal de

Caro ar-nê s Satltos
081 . 037. 185-56

CONTRATÀDO

Testemunha:

CPF': 0l:. t'se . q).5- +Á

.DE. q L/, 53

PraÇa dâ l4atriz, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 13. 108.?33,/0001-96
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h
ESÍÀDO DE SERGIPE

PREE EITUR,A MT'NICI PAI, DE DTVÍNÀ PÀSTOR,A

EDITAI DE PI'BLICÀÇAO

O rt'ITDO MT'NICIPÀI DE EDUCAÇÃO DE DTVINÀ PÀSTOR]À, ESTÀDO DE
SERGXPE, representado po.r sua Secretária, Sr'. Maria do Ca::ao
Santos l.,ima, torna púbflco gue fírmou CoNTR,ATO com a Senhora
Carolaine dos Santos, objetivando a prestaÇão de serviços como
MoNI TORES /BEREÁ,RIO, pelo periodo de 09 (aowe) freaes e 27 (winte e
ltu ) días, pelo valor rnensal de R§ 1.518,00 (uiJ. quiahentos ê
dezoito), perfazendo o valor global em R$ J-4.124,60 (guatroze
mil , sêtêcêntos e vinte ê quatro reais e sêssêÍrta cêntavos). o
presente Edital deverá ser afixado no Iocal costumeiro, para
conhecimento dos interessados, conforme estabelecido no Art. 13,
inciso XII, da Constituição Estadual.

Divina Pastora/SE, 1O de n:rço de 20

Ma! do Carmo San s Lima
Secretárj-a Munj-cipal de Educação e Cul-tura

PraÇa da Ma:Lizt Centro - Divlna Pastora/sE - CEP: 49.650-000
cNPr: 13 . 108 . 733,/0001-96
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